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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO:



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO:

● Elaborar, encaminhar, acompanhar e avaliar os projetos estratégicos de desenvolvimento urbano e rural,

projetos de arquitetura e engenharia, projetos arquitetônicos multisetoriais, projetos de Mobilidade Urbana,

Urbanizações, Sistema Viário e Parques de obras próprias e de convênios oriundos dos diversos órgãos e

entidades da Administração Municipal;

● Coordenar e executar a elaboração de orçamentos técnicos e cronogramas de obras próprias e de convênios;

● Gerir a contratação de terceirização de Projetos Técnicos;

● Orientar a elaboração e otimização dos projetos de engenharia;

● Manter equipe especializada na elaboração de projetos;

● Incluir especificações técnicas em projetos básicos e executivos da administração pública municipal que levem

à redução do consumo de energia e água;

● Realizar registros e anotações de responsabilidade técnica junto aos conselhos de classe (CREA/CAU);

● Executar o Plano de Mobilidade Urbana; Realizar o geoprocessamento e atualizar a base cartográfica do

Município;

● Realizar estimativo de custos para obras não executadas pelo Município;

● Organizar documentação e peças técnicas de processos licitatórios de obras;

● Analisar e aprovar projetos de parcelamentos do solo e implantação de loteamentos;



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO:

● Promover ações visando a regularização dos loteamentos;

● Garantir a execução e o acompanhamento do Plano Diretor;

● Planejar o uso racional do território (zoneamento urbano) e dos recursos naturais, controlando a

implantação e o funcionamento das atividades industriais, comerciais e residenciais;

● Reavaliar o Plano de Zoneamento Urbano do Município e promover a reordenação das Zonas, criando

faixas de transição, principalmente entre as áreas industriais e residenciais;

● Ordenar o desenvolvimento territorial e o planejamento urbano do município, respeitando os aspectos

ambientais e propiciando o direito à cidade e interior sustentável;

● Analisar e aprovar projetos de construções;

● Prestar apoio técnico, em matéria de planejamento e administração, à Comissão Municipal de

Urbanismo e Câmara Técnica de Parcelamento; Emitir alvarás de licença para construção, cartas de

habitação, declarações em atendimento a diversas diligências e habite-se das obras; Dotar e manter de

estrutura física, administrativa e de recursos humanos o Departamento de Planejamento Urbano para a

realização de suas funções;
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COORDENAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA:





Reforma e ampliação da Escola Carlos João Treis

Ampliação Escola Walmir Grande

Ampliação Escola São Dimas

Reforma Escola Anita Garibaldi





COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PLANO DIRETOR:

O Setor de Aprovação de Projetos (Acompanhamento e Execução

do Plano Diretor), está responsável pela análise e emissão das

respectivas licenças, das edificações a serem construídas no

Município de Toledo, em conformidade com as legislações de

Zoneamento, Código de Obras e demais leis aplicáveis aos casos

específicos.

Os serviços abrangem Alvarás de Licença para Construção, Cartas de Habitação, Anuências

Prévias e Consultas Prévias.

O setor também coordena as reuniões da Comissão Municipal de Urbanismo, que é

responsável pela análise de itens específicos omissos à legislação, bem como emite pareceres

nos processos de loteamentos e demais processos de planejamento urbano.



COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PLANO DIRETOR:

DECRETO Nº 1.274, de 13 de setembro de 2024: Regulamenta a plataforma

digital para o trâmite de requerimentos de alvará de licença para construção e de

cartas de habitação no Município de Toledo. Os requerimentos de alvará de

licença para construção e de cartas de habitação no Município de Toledo deverão

ser realizados por meio da plataforma digital “AGILIZA OBRA”, disponibilizada

pelo Município, no sítio eletrônico www.toledo.pr.gov.br.

Agiliza Obra é uma ferramenta importante que contribui ao setor de construção civil para o
desenvolvimento econômico e social do Município;

Agiliza Obra reduz o tempo de tramitação e do arquivo de documentos físicos dentro dos novos
conceitos de gestão pública;

http://www.toledo.pr.gov.br


COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PLANO DIRETOR:

Agiliza Obra traz os princípios da transparência e da eficiência na gestão pública, pois

trata de plataforma digital, visando a oferecer uma ferramenta tecnológica para

simplificar e tornar o processo de análise e aprovação, em especial de projetos de

construção, ampliação e reforma de imóveis, mais ágil e mais transparente para os

munícipes, dentro de um projeto de constante modernização da administração municipal;

LEI DA REGULARIZAÇÃO - 97/2021 - Estabelece critérios para a regularização de obras

edificadas sem a observância de parâmetro da legislação do zoneamento do uso e da

ocupação do solo urbano do Município


